
                           
 

RESOLUÇÃO
Ad Referendum nº 003/2018 - CEAS/PR

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  ESTADUAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –
CEAS/PR, no uso de suas atribuições constantes no artigo 13 do Regimento Interno,

Considerando a Deliberação nº 114/2018 – CEAS/PR, que aprova o Incentivo a
Pessoa com Deficiência III:

RESOLVE

Art.  1º Pela  alteração  do  Anexo  II  da  Deliberação  nº  114/2018  –  CEAS/PR,
passando a vigorar conforme o Anexo I da presente Resolução. 

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 29 de novembro de 2018.

Carmen Cristina Pereira Silva Zadra
Presidente do CEAS/PR
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RESOLUÇÃO
Ad Referendum nº 003/2018 - CEAS/PR

Anexo I

TERMO DE ADESÃO AO “INCENTIVO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PcD III”

Termo  que  firma  o  Órgão  gestor  da  Política  de
Assistência Social do Município de ____________, neste
ato representado pelo Prefeito________________ e pelo
Secretário  responsável  pela  execução  da  Política  de
Assistência Social ______________________________,
com  objetivo  de  formalizar  as  responsabilidades  e
compromissos  decorrentes  do  aceite  ao  Incentivo  à
Pessoa com Deficiência III.

Considerando:
A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com a última alteração dada pela Lei

nº 12.435 de 2011, em especial art. 2º que estabelece que é objetivo da assistência social
a “habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração
à vida comunitária”; 

 A  Resolução  nº  34,  de  28  de  novembro  de  2011  do  CNAS,  que  define  a
Habilitação e Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à
vida comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos; 

 O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990); 

A Lei  nº  17.544,  de  17  de  abril  de  2013,  que  dispõe  sobre  a  transferência
automática  de  recursos  do  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  para  os  Fundos
Municipais de Assistência Social;

O Decreto nº 8.543, de 17 de julho de 2013, que dispõe sobre a transferência
automática  de  recursos  do  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  para  os  Fundos
Municipais, em atendimento a Lei Estadual nº 17.544, de 17 de abril de 2013;

A Lei  Estadual  18.419,  de  07  de  janeiro  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência do Paraná), que estabelece orientações normativas que objetivam assegurar,
promover e proteger o exercício pleno e em condições de equidade de todos os direitos
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humanos e fundamentais das pessoas com deficiência, visando à sua inclusão social e
cidadania plena, efetiva e participativa;

 Considerando a Resolução nº 276, de 08 de outubro de 2018, da Secretaria de
Estado da Família e Desenvolvimento Social (SEDS), que estabelece procedimentos para
a  formulação,  implementação,  prestação  de  contas  e  avaliação  das  transferências  de
recursos  dos  Fundos  Estaduais  geridos  pela  Secretaria  de  Estado  da  Família  e
Desenvolvimento Social aos Fundos Municipais correlatos;

 A Assistência Social ser reconhecida como a política privilegiada para tratar da
questão da inclusão social da pessoa com deficiência, respeitando-se a transversalidade e
intersetorialidades necessárias. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente  Termo  de  Adesão  tem  como  objeto  a  adesão  do
Município________________ ao que prevê a Deliberação 114/2018, do CEAS/PR, a qual
delibera o repasse financeiro  na modalidade fundo a fundo com recursos  oriundos do
Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS,  para  o  aprimoramento  das  ações,
programas,  projetos  e  serviços  da  rede  socioassistencial,  voltados  às  pessoas  com
deficiência, preferencialmente crianças e adolescentes com deficiência.

CLÁUSULA SEGUNDA - ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO/SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

I –  Submeter o presente Termo de Adesão e o Plano de Ação à aprovação do
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), previamente a utilização dos recursos;

II – Encaminhar cópia da Resolução do CMAS publicada à SEDS;
III – Articular as ações junto à rede socioassistencial para o acesso de pessoas

com  deficiência  às  ações,  programas,  projetos  e  serviços  da  rede  socioassistencial
municipal, conforme o art. 2º da Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 alterada
pela Lei nº 12.435 de 2011;

IV – Realizar os trâmites necessários para a transferência do veículo, na forma da
legislação vigente, às Organizações da Sociedade Civil – OSC referenciadas na política de
assistência social, com local de execução no município, para aprimoramento das ações,
programas,  projetos  e  serviços  da  rede  socioassistencial,  voltados  a  pessoas  com
deficiência, que executem, caso este repasse seja deliberado pelo CMAS;
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V –  Identificar  que  o  veículo  adquirido  com  recursos  do  Fundo  Estadual  de
Assistência  Social  –  FEAS,  conforme  orientação  do  Manual  de  Identidade  Visual,
disponível no site da Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS:
http://www.desenvolvimentosocial.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo/php?
conteudo=601  .  

VI  -  Preencher  o  Plano  de  Ação  no  Sistema  de  Acompanhamento  do
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF) até o dia 13 de dezembro de 2018.

VII –  Aprovar  o  Plano  de  Ação  no  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social
(CMAS), conforme inciso IV do art. 12 da Resolução nº 276/2018 – SEDS, e encaminhar
cópia da publicação para o respectivo Escritório Regional; 

VIII –  A  aprovação  do  Plano  de  Ação  deve  ser  obrigatoriamente  anterior  a
execução da despesa;

VII – Ao realizar a prestação de contas, o responsável pelo Órgão Gestor Municipal
se  compromete  pelo  conteúdo  preenchido  no  Sistema  de  Acompanhamento  do
Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo (SIFF).

CLÁUSULA TERCEIRA – ATRIBUIÇÕES DO ESTADO

O estado do Paraná, quando da assinatura do Termo de Adesão, comprometer-se-
á com as seguintes atribuições, no repasse de recurso: 

I –  Assessorar  o  município,  valendo-se  de  instrumentos  de  monitoramento,
avaliação  e  aprimoramento  as  ações  da  política  de  assistência  social,  bem como  da
pessoa com deficiência; 

II – Repassar o recurso no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
em parcela única, para aquisição de veículo adaptado para pessoas com deficiência, com
capacidade  de  no  mínimo  10  (dez)  lugares,  conforme  disponibilidade  orçamentária  e
financeira do Fundo Estadual de Assistência Social.

III  –  Promover  e  apoiar  a  capacitação  das  equipes  técnicas  das  redes
socioassistenciais, para melhor execução das ações e dos recursos; 

IV – Os recursos serão repassados em 2018 para os municípios que preencherem
o Plano de Ação até o dia 13 de dezembro de 2018,  conforme inciso VI  da Cláusula
Segunda do presente Termo de Adesão. 

V – Os municípios que não preencherem o Plano de Ação até 13 de dezembro de
2018, receberão no primeiro trimestre de 2019. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA PENALIDADE

O descumprimento deste Termo poderá implicar na instauração de procedimento
de Tomada de Contas Especial  no município  e este poderá ficar  impedido de receber
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS/PR, podendo, ainda, devolver o
recurso  recebido,  devidamente  corrigido,  ao  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  –
FEAS/PR. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As dúvidas e controvérsias surgidas no decorrer da execução deste instrumento,
que não possam ser dirimidas no âmbito dos Conselhos Municipais, serão apreciadas pelo
Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR. 

Nádia Oliveira de Moura
Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social

__________________________                                         _____________________

     Nome e assinatura do Prefeito                                                    Gestor de Assistência 
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